
 
Indicação n° 3500/2025
 
Processo Número: 7569/2025   |   Data do Protocolo: 17/03/2025 15:01:20
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390030003900380036003A004300, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado de São Paulo,
Tarcísio de Freitas, a destinação de recursos financeiros para aquisição de equipamentos para mulher na
área da saúde para o Município de Águas da Prata. 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

          A  promoção da  saúde  da  mulher  é  essencial  para  a  prevenção,  o  diagnóstico  precoce  e  o
tratamento de diversas doenças que afetam a população feminina. No Município de Águas da Prata, a
necessidade de aprimoramento dos serviços de saúde voltados às mulheres torna imprescindível o
investimento em equipamentos modernos, que possibilitem atendimentos mais eficazes e humanizados.
 
          A destinação de recursos para a aquisição de equipamentos específicos para a saúde da mulher
permitirá a ampliação e qualificação dos serviços oferecidos, possibilitando a realização de exames
essenciais,  como mamografias,  ultrassonografias e exames ginecológicos.  A detecção precoce de
doenças como o câncer de mama e do colo do útero é fundamental  para aumentar as chances de
sucesso nos tratamentos,  além de evitar  deslocamentos para outros municípios,  garantindo maior
comodidade e acesso rápido às pacientes.
 
          Dessa forma, a presente destinação de recursos se justifica como uma medida estratégica para
fortalecer a rede de atenção à saúde da mulher em Águas da Prata, proporcionando atendimento mais
ágil, qualificado e acessível, e contribuindo para o bem-estar e a qualidade de vida da população feminina
 
 

 
André Bueno
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